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ESTADO DO P IAU ( 
PREFEIT URA MUNIC I PAL D E CAM P O LARGO DO P IAU f 
C NPJ (MF) , 01.612.754/0001-65 
E - mail: prefeitura municipa ldecampolargo@o u t look.com 

CPL , a argun1e ntação n ão merece prospe rar. 

Segundo o art. 22, §2°, d a Lei 8.666/93 , a b a ixo transcrito , a T ornada d e P reços, 

m odalida d e d a l ici tação e m com e n to, é e ntr e inte r essad os d evidamen te cadastr ados 

o u que aten der em a tod as as con d ições exigidas p a r a cadastr a m e nto até o terce iro 

dia a n ter ior à d a t a d o r ece b i m e n to d as pro p ostas . 

A rt. 2 2. São mod a lidad es d e lici tação: 
l - concorrência~ 
11 - tomad a d e p reços; 
111 - con v ite; 
IV - con c u rso; 
V - lei lão. 
( .. . ) 
§ 2 i:i T o m a d a d e p reços é a mod a l idad e d e l ic itação entre in te ressados 
devida.mente cad astra d os o u que a te nde re m a to d as as condições exig idas 
p ara cadastramento a té o terceiro d ia anterior à d ota. do receb imento d as 
p ropostas. o bservad a a n ecessári a q u a l ifi cação. 

Por s u a vez, os i te n s 2 , 2. 1 e 2.2, do e d ita l T o m a d a d e Preços n º 005 / 2 0 2 1, 

a b a ixo tran scr itos, di sp õe sobre as condições d e partic ipação n o certame, dentre e las a 

inscrição n o Cad astro Gera l d e p restadores d e serviços. que p o d e ria ser realizad o n o 

setor d e lic ita ções n a sed e d a P refeitura Munic ipa l, no mínimo 0 3 ( três) dias antes 

d a que le prev is to p a r a a sessão. 

2 - DAS CONDIÇÕES D E P A R T I C rPAÇÃO 
2. 1 - P o d crüo p a rtic ipa r d o presente certa m e os e mpresas d evidam e nte 
inscri tas n o Cadastro Geral d e p resta d o res d e serviços da Prefeitura 
Munic ipa l d e Campo L a rgo d o Piauí - PI, dev idam e nte a tua lizado, 
junta m e nte com a s d ocume n tações ex ig idas nos subite n s 5 . 1., e válidas n a 
data d a abertura d o procedimento; 
2.2 - O cadastram e n to p o d e rá s e r r ealizado pelo i.n teressad o n o setor d e 
lic ita ções. n o pré dio d a Prefeitura Munic ipa l de Cam po Largo d o Pia u i - PI. 
localizad o n a R u a J oão Pereira d os Santos, s/n, Centro, CEP 64 148 -000, 
Camp o Largo d o Pia u í - P I , a p resentando a d ocw11e ntação dis c r i.minad a nos 
a rts. 28 a 3 1, conforme a rt. 35, d a L ei nº 8.666/93 , no m ínimo 0 3 (três) dias 
antes daque le previsto par a o 1·eceb imento d as p ropostas e a 
revalidação/a tua lização de d ocume ntos, e m a té um dia Util. 

P o r fim , o refe rido e di ta l, e m seu ite m 5. 1 e 5 . 1. 1, re ite ra a exigên cia d a 

re a lização d o R egis tro Cad astra l, n os te rmos d a le i, b e m como a s u a compro vação 

a través do Certificad o d e R egistro Cadastral - C R C . 

5 - DA D OCUMENTAÇÃO D E HAB rLI TAÇÃ O 
5. 1 - P ara se habili tarem na p resente To m ad a d e Preços os inte ressad os 

deverão a presen tar to dos os d ocumen tos exigido s p ara habi l itação ( ite m 5) 
através d e seu s rep resen tantes, até 03 (três) dias antes da ab ertura d o certrune 
p a ra que assim p ossam adquirir o Certi ficad o d e R egis tro Cad astra l. No 
local, d ata e horário in dicad o n o p reâmbulo d este E dita l, e m envelo p e 
inte iram e n te fec ha d o o s li c itantes d everão apresenta r juntame nte c o m a 
d ocume ntação de h abilitação o Certificad o d e R egis tro Cad astral, conte ndo 
cm s u a p arte exte rna , a lé m d a razão socia l e end e reço da licitante, os 
segu intes dizeres: 
5 . 1. 1 - Será o brigatór ia a a presentação d o Certificad o d e Reg ist ro Cad astra ) 
de Fo rneced ores d a Prefeitura Munic ipa l d e Cam po Largo do Piauí - PI, 
exped ido p e la Comissão P erm anen te d e L icitação. 

P o is b e m , an a lisando os regis tros d as e mpresas q ue se cad astra r a m p a ra 

p artic ipar d o p resente c e rta m e , n os te rmos exig idos pela legi s la ç ão e p e lo instr ume nto 

c o n vocató rio s u p ra m e nc io n ad o, as empresas M ETALIMP LOGISTIC A E M SERV IC O S 

D E LIMPEZA E IRE LI e IMC P INSTITUTO D E MAN UTEN ÇÃO E CONS E RVAÇÃO 

D E PATR IMON IO EIRELI n ão e fe tua ram seu s resp ectivos cad astros, razão p e la qua l 

não p o d e m p a rticipa r d o presente certa me. 

O q uestio n a m ento d a cobrança d o C R C n a fase h a bilitação, Lin h a que ser 

a rgum e n ta d o e m sed e d e impugnação de e d ita l, n o c aso d e lic ita n te , até o segundo d ia 

ú til q u e a n teced e r a a b e r t u ra d os envelopes d e h a bil itação cm tom a d a d e p reços, s ob p e na 

d e d ecadência , nos te rmos d o art. 41 , §2°, d a Lei 8.66 6/93 

Art. 41 . A A dministração não p ode d escumprir a s n o rmas e condições d o 
edita l, ao qua l se ach a estritame nte v inc ula d a. 

§ p::t Q u a lque r c ida d ão é p a rte legítima para imp u g n a r ed ita l d e l ic itação p or 
irreg ularida d e n a a p licação d esta L e i, d evend o pro tocola r o p edido a té 5 
(cinco) dias úte is a n tes d a d a ta fi xad a p a ra a abertur a d os e n velop es de 
habilitação, d evend o a A dministração julgar e responde r à impug n ação e m 
até: 3 (três) dias úte is, sem prej u ízo d a faculdad e previs ta no§ l .Q do a rl. 1 13 . 

§ 2 2, D ecairá do d ir eito d e Impug n a r o s termos do ed ital d e licitação 
p era n te a a d m in istr a çã o o licita nte qu e n ão o fi7..er até o seg u n d o d ia útil 
que a nt.eced er a a b e r t.ura dos en velo p es d e h a bilitação em con corrê n c ia , 
a aber t ura d o s en velo p es co m as p ropos tas e m con vite, t o m a d a de 
preços o u con c u rso, o u a r e a lização d e le ilão, as fa lhas o u 
irregu la r id a d es q u e viciaria m esse edita l, hipótese em q u e t a l 
comunicação não terá efeito d e r ecurso. (grifo nosso) 

No a tua l m o m en to processu a l, n ão cabe qua lque r questio n a m e nto e /o u 

reclamações d as exigên c ias c ontidas n o e dital , uma que vez q u e operou a d ecadê n c ia d o 

dire ito. 

A d e mais, o b servando o e dita l d o certame c m c ome nto, verifica-se que t rata d e 

um ins trume n to con vocató rio simples, com a exigê n c ia a p e n as d e docume ntos pre vi s tos 

n a legis lação, sem qualque r restrição a c ompetitivida d e . 

Eventual não a presentação d o C R C n a fase d e h a b i litação, n o ente ndim e nto d a CPL , 

p o deria ser san ad a c a so a e mpresa t ivesse realizad o o Regis tro Cad astra l e a C P L ti v e sse c omo 

con1provar nos a utos d o p rocesso aos d e m a is l ic itante , e m a fastam e nto ao rigori s m o excessivo, 

contudo. reitera-se, a recorrente n ão e fe tuo u o Regis tro Cad astra l p a ra participação d o certame 

e m anál ise. 

N ão se p o d e admiti r a p a rtic ipação d e um lic ita nte n a to m a d a d e p reços sem a 

re alização d o Reg is tro Cad astra l, p o is se trata d e um a exigência legal. T a l a ce itação 

i1n plicaria e 1n t rata1ne n to d i fe re n c iado e 1n re lação aos d e n1a is interessados que se 

des locaram até o município p a ra e fe tua r e m seus resp e ctivos c a d astros. 

D esta feita , a e mpresa IMC P INSTIT UTO D E MANUT EN ÇÃO E 

C O N S E RVAÇ ÃO D E PATRIMONIO E IRELI desate nde u ao art. 22, § 2º, d a Lei nº 

8.6 66/93 , e aos itens 2, 2.1, 2 .2, 5. 1 e 5. 1.1 d o ed ita l , razão pe la qua l não possui 

condição d e p a rti c ipação d o certame p e la a u s ê ncia do R e g istro Cad ast ra l na P refeitura 

Munici p a l de Campo Largo d o Pia u í - P I. 

P o r fim , em re lação à a legação de que a presentação de Cer tificado de 

Regu la rida de d o FGT S vencido n ão e n sej a ina b il ita ç ão, nos te rmos d o a rt. 4 3, § 1º, d a 

L C 12 3 / 2 006, o Presidente d estaca que a fa lha n a d ocu m e ntação fo i regis trada e m a ta 

p o rque existia outra falha (au sênc ia d o C R C), que p o r s i só, ensej ava a ina b il itação d a 

e mpresa IMC P INSTITUTO D E M ANUT E N ÇÃO E C O NSERVAÇÃO D E 

PATRIMONIO E IRELI. Caso a fal h a t ivesse s ido som e nte o FGTS ven c ido, e uma vez 

comprovad a o e nquadr a m e nto d e ME e E PP, o Preside nte te ria a dota d o as 

determinaçõe s contidas no a rt. 4 3, § 1 º , da LC I 23/2006. 

D esta feita , n a an á li se d o m é rito, a Comissão Permanente d e Lic itaçõe s julga 

como IMPROCED E NTE S os recursos a p resentad os pe las empresas METALIMP 

LOG ISTI A EM S RVI O S D.E IMPEZA E .LR U e IM P INSTIT UTO D · 

MANUT E N ÇÃO E C ON S E RVAÇÃ O D E P.tcrRIMONIO E IRELI, n o sen tido d e 

manter o julgam e nto d a fa se d e habilita çã o rea lizad o na sessão d o dia 0 6 /09/2 0 2 1, e m 

to d os os s e u s termos. 

C iê n c ia aos lic itan tes. 

P ub liq ue -se e;: junte-se aos autos d o processo a dmi n is tra tivo. 

Campo Largo do P iauí - PI, 2 2 de setembro de 2021. 

E risvald o Araújo C osta 
Presidente da C PL 

Jaime B arbosa dos Santo s 
M embro 

L uciano Lop es Soares 
M embro 

N o s termos do art. 109, §4°, da Lei n º 8 .6 66/93, RATIFICO a decisão da Comissão 

Permanente d e Licitação n o j ulgamento dos recursos administrativ o s inte rposto s em 

relação ao julgamen to da fase d e hab ilitação d a Tomad a de Preços nº 005/2 02 1. 

C ampo Largo do P iauí - PI, 22 d e setemb ro de 2 021. 

Jairo So ares Leitão 

Prefeito M unicip a l 

ld:09FEB54778D702B8 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAU( 
CNPJ (M F): 01.61 2.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

DESIGNAÇÃO DE SESSÃO 

O Presidente da CPL comunica e torna pública a designação de sessão para 

abertura, análise e julgamento das propostas de preços das empresas 

consideradas habilitadas na Tomada de Preços nº 005/2021 , que tem como 

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 

pública no Município de Campo Largo do Piauí - PI , para o dia 27/09/2021 , as 

08:30 horas. 

Campo Largo do Piau í - PI , 22 de setembro de 2021 . 

Erisvaldo Araújo Costa 
Presidente da CPL 


